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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

DEPARTAMENTO DE CADASTRO E PAGAMENTOS - DeCP/DiAPe/ProGPe
Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP 13565-905

Telefone: (16) 33518721 - h�p://www.ufscar.br

O�cio nº 80/2020/DeCP/DiAPe/ProGPe

São Carlos, 06 de outubro de 2020.

 

Assunto: AGENDAMENTO DE FÉRIAS PARA O EXERCÍCIO 2021

  

 

Prezado Servidor, Chefe/Diretor/Secretário-Geral/Coordenador e Pró-Reitor

 

Informamos que a par�r do dia 07/10/2020, a programação de férias deverão ser realizadas pelos
servidores no Módulo Férias WEB do SIGEPE, com adoção do mesmo procedimento e a mesma senha
que o servidor u�liza para acessar o contracheque.

Um vídeo explica�vo com as instruções para o agendamento das férias pelo servidor, pode ser visto no
endereço: h�ps://www.youtube.com/watch?v=KZ4FgYyGRFk&feature=youtu.be

 

A homologação das férias dos servidores deverá ser realizada pelas chefias (Designados Homologadores),
acessando o SIAPENET, com CPF e SENHA SIAPE, ou com o cer�ficado digital (token)(aqueles que
possuem).

 

1. ORIENTAÇÃO PARA PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS ANUAIS

A programação das férias acontecerá nas seguintes datas:

 

07/10/2020 – 19/10/2020

 

26/10/2020 – 09/11/2020                          e/ou

 

25/11/2020 – 07/12/2020

 

Importante destacar que a programação de férias deve ser elaborada pela chefia imediata, de acordo
com o interesse da Administração e, sempre que possível, atender aos interesses do servidor, conforme
art. 15 da Orientação Norma�va/SEGRT nº 02/2011.

Para agilizar o trabalho das chefias e evitar acessos constantes para a homologação de férias individuais,
sugere-se que seja estabelecida uma data limite para as solicitações, respeitado o cronograma SIAPE que

https://www.youtube.com/watch?v=KZ4FgYyGRFk&feature=youtu.be
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estará disponível na página da ProGPe, para que se possa fazer possíveis re�ficações e um único
momento para homologação de todas as solicitações.

Ao realizar a solicitação de férias, no SIGEPE, o servidor deve avisar a sua chefia para que a mesma, como
homologadora da unidade, possa dar o aceite ao pedido realizado. Solicitações de férias não
homologadas não são processadas e, portanto, não são reconhecidas como formalizadas.

As solicitações de férias dos Coordenadores de Curso/Programas de Pós-Graduação bem como dos
servidores lotados nestas Coordenações serão homologadas pelos respec�vos Diretores de Centro.        

Cada período aquisi�vo deverá ser programado de forma integral (30/45 dias parcelados ou não), não
sendo permi�do saldo de férias sem programação. As férias podem ser parceladas em até 3 vezes, não
havendo quan�dade mínima de dias para cada parcela.

O valor correspondente a 1/3, conforme previsto na Cons�tuição Federal, será pago integralmente no
primeiro período de férias, mesmo em caso de parcelamento.

Aos servidores cujas escalas constem o período aquisi�vo an�go (2019), deverão marcá-las
impreterivelmente, de forma que se encerrem dentro dos limites permi�dos (em 31/12/2020).

Compete as chefias de Unidades/Departamentos que possuem professores Subs�tutos/Visitantes
alocados sob sua responsabilidade, gerenciar as solicitações para usufruto das férias considerando o
seguinte pré-requisito:

Professores Subs�tutos/Visitantes não poderão agendar suas férias para o mês de Janeiro, uma vez que
as solicitações para usufruto das férias estarão condicionadas à prorrogação de seus respec�vos
contratos. Sendo assim, os contratos que forem prorrogados e que cumpram os requisitos para obtenção
de férias (12 meses de efe�vo exercício) deverão obrigatoriamente efetuar o agendamento do período de
férias a par�r de Fevereiro/2021.

As solicitações de férias, devem ser efetuadas com no mínimo 60 dias de antecedência do período
previsto para início do usufruto das férias, de forma a evitar quaisquer impedimentos e/ou restrições no
SIAPE/SIAPENET.

Com relação aos estagiários, o preenchimento da Escala de Recesso NÃO será realizado através do
SIGEPE, e sim pelo sistema interno de férias da UFSCar, pelo link
h�ps://sistemas.ufscar.br/erp/login/auth, através da “figura do digita” (como nos anos anteriores). É
importante lembrar que os estagiários só adquirem direito ao recesso de 30 dias após completar 12
meses de efe�vo exercício. O recesso pode ser parcelado em até 3 vezes, não havendo quan�dade
mínima de dias para cada parcela, sendo preferencialmente nas férias escolares.

As alterações do período de recesso dos estagiários serão realizadas, quando necessárias, através de
formulário devidamente preenchido e assinado pela chefia imediata.

 

2. SENHA PESSOAL PARA ACESSO DAS CHEFIAS AO SIAPENET

 

Diante da obrigatoriedade estabelecida pelo Ministério da Economia, coube à Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas à criação de SENHA SIAPE necessárias à u�lização do Módulo Férias Web.

Para os chefes/homologadores que irão homologar as férias pela primeira vez, ao receber a senha SIAPE,
sugerimos visualizar a apresentação do vídeo disponível no link h�ps://youtu.be/Oy8eLsODXXg

Em caso de revogação, esquecimento ou erro, nova senha deverá ser solicitada à Secretaria Execu�va da
ProGPe, no email se-progpe@ufscar.br, informando neste e-mail o nome e o CPF do homologador, bem
como o nº da UORG sob sua responsabilidade.

Todas as chefias deverão manter atualizado o seu e-mail ins�tucional para o recebimento das
informações de solicitação de homologação de férias de seus servidores.

As chefias que possuem o cer�ficado digital (token)para acesso inclusive ao SIAFI, poderão homologar as
férias u�lizando-o.

https://youtu.be/Oy8eLsODXXg
mailto:se-progpe@ufscar.br
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Será disponibilizada na página da ProGPe uma relação contendo os números de todas as Unidades
Organizacionais (UORGs) da UFSCar.

O Módulo Férias Web traz mais flexibilidade para as alterações e programações das férias pelos
servidores. Em virtude disso, ANTES DE HOMOLOGAR AS FÉRIAS, as chefias deverão redobrar a atenção
para os casos não permi�dos em lei. As homologações de férias realizadas em desacordo com os
norma�vos serão de responsabilidade de cada chefia.

 

*IMPORTANTE: Conforme disposto na Instrução Norma�va nº 28, de 25/3/2020, caso o servidor tenha
férias marcadas anteriormente à quarentena e es�ver em trabalho remoto, não poderá alterá-las,
independente do período marcado.
Dessa maneira, solicitamos atenção especial a chefias/homologadores quanto à impossibilidade da
homologação, uma vez que não há impedimento (trava) no sistema Siapenet para reprogramação,
sendo de total responsabilidade da chefia não homologar a alteração solicitada. A exceção é tratada no
§1º do Art. 6º da referida IN.

 

O Módulo Férias Web não bloqueia a programação, como no exemplo abaixo:

Ex: Programação de férias de um exercício para o outro (por exemplo: férias de 2020 para 2021).

Em caso de acumulação de férias para o ano seguinte, a chefia deverá jus�ficar o mo�vo no momento da
homologação.

Coordenadores de Curso, Diretores de Centro, Chefes de Departamento, Pró-Reitores não podem
usufruir férias juntamente com seus subs�tutos designados.

O Módulo Férias Web não tem parâmetro para bloquear as férias de chefias e seus subs�tutos. Cabe à
chefia analisar as programações de férias antes de efetuar a homologação.

A programação de férias de técnicos e docentes em exercício nas unidades acadêmicas deverá sempre
estar em consonância com o Calendário Acadêmico, evitando assim, transtornos nas a�vidades da
área. Portanto, não será permi�da a homologação de férias nessas condições. Caso ocorra tal situação,
caberá à chefia buscar alterna�vas junto aos servidores.

 

 

3. DIREITOS E NORMAS GERAIS PARA USUFRUTO

a) Os servidores têm direito a férias, correspondente ao exercício (ano civil), de acordo com a
especificidade de seus cargos, conforme a seguir discriminado:

I. Servidores técnico-administra�vos - 30 dias;

II. Servidores integrantes da carreira de Magistério – 45 dias, a serem usufruídas de acordo com o
Calendário Acadêmico;

III. Professores Subs�tutos e Visitantes, 30 dias a serem usufruídas de acordo com o Calendário
Acadêmico.

b) É proibida a concessão de licença ou afastamento, a qualquer �tulo, durante o período de férias, sendo
considerados como licença ou afastamento os dias que excederem o período de férias.

c) Servidor licenciado ou afastado legalmente terá direito às férias rela�vas ao ano civil em que se der o
seu retorno.

d) Somente nos casos de licença à gestante, licença paternidade, licença à adotante e licenças para tratar
da própria saúde, exclusivamente para os períodos considerados de efe�vo exercício, as férias podem ser
reprogramadas para o exercício seguinte.

e) O servidor também fará jus às férias rela�vas ao período em que es�ver em usufruto de licença
capacitação, afastamento para par�cipação em programa de pós-graduação stricto sensu no país ou para

https://www.progpe.ufscar.br/destaques/instrucao-normativa-n-28-de-25-de-marco-de-2020
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estudo ou missão no exterior com remuneração, que, se não forem programadas, serão registradas e
pagas a cada mês de dezembro.

f) O servidor exonerado, aposentado ou demi�do de cargo efe�vo ou des�tuído de cargo em comissão,
que não tenha usufruído férias, integrais ou proporcionais, tem direito à indenização do bene�cio
adquirido e não usufruído.

 

4. REMUNERAÇÃO

O recebimento das férias será pago no salário anterior ao do início do período, porém nosso salário é
pago até o 2º dia ú�l de cada mês. Exemplo: férias com início em Janeiro de 2021, o adicional de 1/3
férias e a metade do 13º salário (se solicitado) será pago no salário de Dezembro/2020 que receberemos
no início de Janeiro/2021.

a) O Adicional de 1/3 de férias é um Direito Cons�tucional quando solicitada as férias, não sendo
necessária a sua opção para o recebimento. No caso de parcelamento das férias, o valor do adicional será
pago integralmente quando da u�lização da primeira etapa.

b) A antecipação da Gra�ficação Natalina (13º) por ocasião do gozo das férias, no caso de parcelamento,
poderá ser requerida, desde que antes do mês de JUNHO, que seja primeira parcela do exercício e não
saldo de férias.

c) O servidor poderá solicitar o pagamento antecipado da remuneração do período de gozo das férias,
mediante expressa opção no momento da programação das férias no SIGEPE.

 O valor do adiantamento salarial, que corresponde a 70% do salário líquido, quando optado pelo
servidor será pago no recebimento das férias e descontado integralmente na folha seguinte ao mês de
gozo da mesma.

d) O cancelamento das férias para mês diverso do programado inicialmente (1ª parcela), implicará na
devolução automá�ca, em parcela única, da remuneração das férias já recebida.

 

5. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS

a) Em caso de necessidade do serviço, reconhecida pela chefia imediata, as férias podem ser acumuladas
em até dois períodos, no máximo. É importante observar que a úl�ma etapa das férias inicie até o dia 31
de dezembro do segundo período.

b) A inobservância do prazo máximo implicará na perda automá�ca do direito às férias acumuladas e não
gozadas.

c) As férias, uma vez iniciadas, somente podem ser interrompidas por mo�vo de calamidade pública,
comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por necessidade do serviço
declarada pelo Reitor. O restante do período, integral ou da etapa, será gozado de uma só vez dentro do
mesmo exercício.

 

Em caso de dúvidas, gen�leza entrar em contato pelo e-mail: dcp@ufscar.br

Com relação ao acesso/senha das chefias para homologação: Secretaria Execu�va da ProGPe E-mail: se-
progpe@ufscar.br

 

 

 

Atenciosamente,

Equipe da Divisão de Administração de Pessoal

DiAPe/ProGPe
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Roberto de Carvalho, Diretor(a) de Divisão, em
06/10/2020, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rosangela Aparecida Pereira Fazzani, Chefe de
Departamento, em 06/10/2020, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufscar.br/auten�cacao,
informando o código verificador 0252460 e o código CRC 4592A4B6.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº
23112.100026/2019-11 SEI nº 0252460 

Modelo de Documento:  O�cio, versão de 02/Agosto/2019  
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